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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 12/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 23.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 24.º e alínea 10) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de prevenção, controlo e 
tratamento de doenças transmissíveis), o Chefe do Executivo 
manda:

1. O pessoal de enfermagem que se encontre aposentado ou 
desligado do serviço pode ser contratado em regime de aquisi-
ção de serviços pelos Serviços de Saúde.

2. A contratação prevista no número anterior só pode ocorrer 
durante um período de três meses a contar da entrada em vigor 
do presente despacho.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Fevereiro de 2019.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

第 12/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第2/2004號法律《傳染病防治法》第二十三條、第

二十四條第一款及第二款，以及第二十五條第一款（十）項的規

定，作出本批示。

一、衛生局可透過取得服務制度聘用現時處於退休或離職

狀況的護理人員。

二、上款所指的聘用僅得自本批示生效起計為期三個月。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年二月四日

行政長官 崔世安
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